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implantação de rede adutora de água tratada no Município de Santa
Rosa/RS. FUNDAMENTO LEGAL: Alínea "d", artigo 1º do Decreto
Lei nº 512, de 21/03/1969; artigo 103 do Código Civil Brasileiro,
artigo 2º, inciso IV da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de
2000; inciso VIII do artigo 82 e inciso IV do artigo 89 da Lei nº.
10.233, de 05/05/2001, inciso III e § único do Artigo 124 do Re-
gimento Interno do DNIT, anexo à Resolução nº 10, de 31/01/2007,
do CA/DNIT, Resolução nº 11, de 27/03/2008, publicada no DOU de
11/04/2008; Portaria/DG nº 524, de 19/05/2008, publicada no DOU
de 20/05/2008; Portaria/DG nº 529, de 21/05/2008, publicada no
DOU de 23/05/2008, artigo 6º da Portaria nº 1.511 DG/DNIT, de
12/09/2014, publicada no DOU de 15/09/2014, e lavratura devida-
mente autorizada no despacho do Sr. Superintendente Regional no
Estado do Rio Grande do Sul, datado de 25/09/2015, às fls 79,
conforme consta do Processo Administrativo nº. 50610.000072/2015-
31. VALOR DA REMUNERAÇÃO ANUAL AO PERMISSOR: O
valor da remuneração anual é de R$ 5.062,22 (cinco mil, sessenta e
dois reais e vinte e dois centavos), em parcela única anual até 20
(vinte) dias úteis após a publicação do extrato do contrato no DOU,
e as demais a cada 12 meses contados da publicação do extrato do
contrato. PRAZO: 5 (cinco) anos consecutivos. O prazo e eficácia
serão contados a partir da data de sua publicação em extrato no DOU.
PROCESSO Nº: 50610.000072/2015-31. DATA DA ASSINATURA:
0 4 / 11 / 2 0 1 5 .

UT-10, Nº 032/2015 - PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, representado
pelo seu Superintendente Regional no Estado do Rio Grande do Sul,
Hiratan Pinheiro da Silva. PERMISSIONÁRIA: CORSAN - COM-
PANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO, representada pelo
seu Diretor Presidente Flávio Ferreira Presser e pelo seu Diretor
Administrativo Marcus Vinicius Vieira de Almeida. INSTRUMEN-
TO: Contrato de Permissão Especial de Uso da Faixa de Domínio
BR-287/RS; Trecho ENTR BR-470(A) (P/MONTENEGRO), ENTR
BR-285(B) (SÃO BORJA); Subtrecho: PNV287BRS0210, ENTR
RS-509 (CAMOBÍ), ENTR BR-158(A)/392(A) (P/VAL DA SERRA),
travessia no km 241, numa extensão de 70m (setenta metros), per-
fazendo uma área total de 35m2 (trinta e cinco metros quadrados),
com a exclusiva finalidade da sua utilização, pela PERMISSIONÁ-
RIA, para implantação de rede de abastecimento de água no Mu-
nicípio de Santa Maria/RS. FUNDAMENTO LEGAL: Alínea "d",
artigo 1º do Decreto Lei nº 512, de 21/03/1969; artigo 103 do Código
Civil Brasileiro, artigo 2º, inciso IV da Lei Complementar nº. 101, de
04 de maio de 2000; inciso VIII do artigo 82 e inciso IV do artigo 89
da Lei nº. 10.233, de 05/05/2001, inciso III e § único do Artigo 124
do Regimento Interno do DNIT, anexo à Resolução nº 10, de
31/01/2007, do CA/DNIT, Resolução nº 11, de 27/03/2008, publicada
no DOU de 11/04/2008; Portaria/DG nº 524, de 19/05/2008, pu-
blicada no DOU de 20/05/2008; Portaria/DG nº 529, de 21/05/2008,
publicada no DOU de 23/05/2008, artigo 6º da Portaria nº 1.511
DG/DNIT, de 12/09/2014, publicada no DOU de 15/09/2014, e la-
vratura devidamente autorizada no despacho do Sr. Superintendente
Regional no Estado do Rio Grande do Sul, datado de 25/09/2015, às
fls 33, conforme consta do Processo Administrativo nº.

50610.001956/2012-61. VALOR DA REMUNERAÇÃO ANUAL
AO PERMISSOR: O valor da remuneração anual é de R$ 260,55
(duzentos e sessenta reais e cinquenta e cinco centavos), em parcela
única anual até 20 (vinte) dias úteis após a publicação do extrato do
contrato no DOU, e as demais a cada 12 meses contados da pu-
blicação do extrato do contrato. PRAZO: 5 (cinco) anos consecutivos.
O prazo e eficácia serão contados a partir da data de sua publicação
em extrato no DOU. PROCESSO Nº: 50610.001956/2012-61. DATA
DA ASSINATURA: 04/11/2015.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO TOCANTINS

AVISO DE PENALIDADE

A Chefe de Serviço - Seção de Cadastro e Licitações da
Superintendência Regional do DNIT-TO, no uso de suas atribuições
nos termos da IN/DG/DNIT nº 01/2013, de 25/11/2013, publicada no
DOU de 26/11/2013, seção 1, páginas 71-72, alterada pela IN/DG nº
03/2013, de 26/12/2013, publicada no DOU de 27/12/2013, resolve
aplicar a penalidade de MULTA no valor de R$ 357.987,42 (trezentos
e cinquenta e sete mil, novecentos e oitenta e sete reais e quarenta e
dois centavos) à empresa Construtora Artec S/A, CNPJ
00.086.165/0001-28, tendo em vista o descumprimento de itens edi-
talícios e contratuais referentes à Concorrência Pública nº 0013/12-23,
ensejando a sanção exarada, com fundamento no PARÁGRAFO SÉ-
TIMO da CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES, do contrato nº
00607/2013-23, inciso II do Art. 9º da Instrução Normativa-DNIT nº
1 de 25/11/2013 publicada no DOU de 26/11/2013 e inciso II, artigo
87 da Lei 8.666/93. Ante o exposto, fica a empresa Construtora Artec
S/A, intimada, a contar desta publicação, para que, facultativamente,
apresente Recurso Administrativo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
PAAR nº 50623.000530/2015-93.

CAROLINE RIBEIRO SIMÕES

SECRETARIA DE FOMENTO PARA AÇÕES DE
T R A N S P O RT E S

DEPARTAMENTO DA MARINHA MERCANTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2015 - UASG 277001

Número do Contrato: 12/2013.
Nº Processo: 50770000293201313.
PREGÃO SISPP Nº 10/2013. Contratante: MINISTERIO

DOS TRANSPORTES -CNPJ Contratado: 15121128000180. Con-
tratado : MIMAXX SERVICOS DE CONSERVACAO E -LIMPEZA
LTDA - ME. Objeto: Prorrogação de vigência por mais 01 mês.
Fundamento Legal: Inciso II, artigo 57 da Lei 8.666/93. Vigência:
12/11/2015 a 11/12/2015. Valor Total: R$9.090,36. Fonte: 180399010
- 2015NE800034. Data de Assinatura: 10/11/2015.

(SICON - 13/11/2015) 277001-00001-2015NE800018

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCEDIMENTO AVOCADO Nº 0.00.000.000747/2014-71
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO - CNMP
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO MARANHÃO

O Corregedor Nacional do Ministério Público CLÁUDIO
HENRIQUE PORTELA DO REGO, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, notadamente nos termos do artigo 41 do Re-
gimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público e do
artigo 361 e seguintes do Código de Processo Penal,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que tramita na Corregedoria Nacional do Mistério Pú-
blico o Procedimento Avocado n° 0.00.000747/2014-71, em que fi-
gura como requerido o membro do Ministério Público do Estado do
Maranhão CARLOS SERRA MARTINS e que, constando dos autos
que o mesmo se encontra em lugar incerto e não sabido,

NOTIFICA-O para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da
publicação deste edital, prestar informações acerca dos fatos que lhe
são imputados no procedimento em epígrafe.

Providencie-se a publicação do presente edital no Diário
Oficial, na forma do disposto no RICNMP (art. 41, inciso IV).

Brasília, 12 de novembro de 2015
CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO

Conselho Nacional do Ministério Público
.

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E
FERROVIAS S.A.

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 12/2015

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , pu-
blicada no D.O.U de 05/11/2015,Entrega das Propostas: a partir de
05/11/2015, às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 26/11/2015, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Ob-
jeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de motoristas e recepcionistas, para atender as
necessidades da VALEC nas unidades do Distrito Federal, Goiás,
Bahia, Tocantins e Minas Gerais, conforme as especificações e con-
dições constantes neste Edital e seus Anexos.

MARIA CECILIA MATTESCO GOMES DA
S I LVA

Pregoeira

(SIDEC - 13/11/2015) 275075-27211-2015NE000800

cecilia.mattesco
Realce
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